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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
promulgo, com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea 
“h”, 157, inciso V, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 127, DE 29 DE MAIO DE 2019 
 
ALTERA a redação do art. 128 da 
Resolução n. 092, de 9 de dezembro 
de 2015 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus), que 
trata das sessões ordinárias. 

 
Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 128 da Resolução n. 

092/2015, que passa a ser a seguinte: 
 
“Art. 128. (...) 
I – (...) 
II – Pequeno Expediente, com duração de sessenta 
minutos, sempre às segundas e quartas-feiras; 
III – Grande Expediente, com duração de noventa 
minutos, sempre às terças-feiras; 
IV – Ordem do Dia, realizada às segundas, terças e 
quartas-feiras, com duração de trinta minutos; 
V – Comunicações Parlamentares, com três minutos para 
cada Vereador que tenha solicitado, ocorrendo sempre 
após o término do Pequeno ou Grande Expediente, antes 
da Ordem do Dia, se houver. 
 
Parágrafo único. Nas quartas-feiras em que houver a 
realização de Tribuna Popular, a Ordem do Dia será 
facultativa, cabendo ao Presidente da Câmara determinar 
ou não a sua realização.” 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 29 de maio de 2019. 
 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
promulgo, com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea 
“h”, 157, inciso II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 128, DE 29 DE MAIO DE 2019 
 

DISPÕE sobre a criação da Frente 
Parlamentar Mista em Defesa do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e dá 
outras providências. 

 
Art. 1.º Fica criada a Frente Parlamentar Mista em Defesa do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista em Defesa do 

Sistema Único de Saúde (SUS) reunir-se-á nas dependências da 
Câmara Municipal de Manaus, seguindo os procedimentos internos da 
Casa Legislativa, sendo composta de vereadores e vereadoras da 
Capital e do Interior, bem como por entidades civis, públicas, políticas e 
sociais. 

 
Art. 2.° A Frente Parlamentar Mista em Defesa do Sistema 

Único de Saúde (SUS) é instituída para o cumprimento das seguintes 
finalidades: 

I – acompanhar, propor e analisar proposições e programas que 
disciplinem todos os assuntos referentes ao Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

II – avaliar o impacto de políticas públicas com incidência sobre 
o Sistema Único de Saúde (SUS); 

III – atuar em defesa do Sistema Único de Saúde (SUS) e de seu 
fortalecimento; 

IV – atuar contra qualquer proposta que enfraqueça ou tente 
extinguir o Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Art. 3.° A Frente Parlamentar Mista em Defesa do Sistema 

Único de Saúde (SUS), com vistas ao alcance de suas finalidades, 
poderá criar, manter e participar de entidades e instituições com 
finalidades iguais ou similares às suas. 

  
Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 29 de maio de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 
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Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XII, e 
229, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 464, DE 28 DE MAIO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Alfredo Barbosa Filho ao atleta e 
desportista, senhor Arthur Virgílio do 
Carmo Ribeiro Neto, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Alfredo Barbosa Filho 

ao atleta e desportista, senhor Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto, 
com base no artigo 174, inciso XII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados como atleta e desportista à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para a concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 28 de maio de 2019. 
 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA  

Presidente 
 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.º Secretária 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 465, DE 29 DE MAIO 2019 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Doutor Júlio César 
Schweickardt e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 

Doutor Júlio César Schweickardt, com base no artigo 173, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Manaus, 29 de maio de 2019. 

 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 150/2019 – GP/DG 

 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, parágrafo 
único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO o teor da Decisão nº 1046/2018-TCE-

SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do processo TCE/AM nº 
11.368/2018, e, 

 
CONSIDERANDO o que mais consta do processo formalizado 

sob o nº 2019.17848.17851.0.000868, em 16.05.2019,  
 

RESOLVE 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 204/2017-GP/DG, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, datado de 
24.07.2017, Edição 719, passando a vigorar da seguinte forma: 

 
APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 

Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 53-B, da Lei Municipal nº 870, de 
21.07.2005, a servidora DIRMENIA PARACAT SANTOS, no cargo de 
Médico C-V, matrícula 000355-7A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
7.371,29 (sete mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e nove 
centavos) discriminados na forma abaixo: 

 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-

GP/DIAD. 

R$ 
4.755,67 

Adicional de Tempo 
de Serviço  (30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, de 
13.12.2005, c/c art. 203, 

parágrafo único, da Lei nº 
1.118/71. 

R$ 
1.426,70 

Grat. Curso Sup. 
Espec. (25%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.86, 
alterada pela Lei nº 205, de 

16.07.93. 

R$ 
1.188,92 

Total dos Proventos R$ 
7.371,29 

 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
  

 
PORTARIA Nº 042/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001063; 
 

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o Vereador JOELSON SALES SILVA, para tratar 

de assuntos relativos a este Poder Legislativo junto ao Senado Federal, 
com tratativas pertinentes à TV Câmara, nos dias 30 e 31 de maio de 
2019. 

 
II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem 

aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 

retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 30 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 043/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001064; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador JOELSON SALES SILVA, para tratar 
de assuntos relativos a este Poder Legislativo junto ao Senado Federal, 
com tratativas pertinentes à TV Câmara, nos dias 30 e 31 de maio de 
2019. 
 

II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias, para o 
Vereador acima mencionado.  

 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 

retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 30 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1  (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DES PESA CO M PESSO AL INS C RITA S  E M

M A I/ 18 J UN /18 J UL/ 18 A GO /18 S E T/ 18 O UT/ 18 NO V/ 18 D EZ/ 18 J AN /19 F EV/ 19 M AR / 19 AB R/ 19 TO TA L  RES TOS  A  P AG AR

( ÚLTIM O S N ÃO 

12  M E S ES )  P R OC ES S AD OS
( a ) ( b)

DESPESA BRUTA CO M PESS OAL (I) 7.701.729,59 8.432.565,95 7.964.837 ,43 8.213.148,06 7.764 .705,27 7.700.281,16 12.460.069,32 10.146.502,54 7.320.391,34 8.432.543 ,24 8.620.626,89 8.297 .779,28 103.055.180,07 663.223,39

    Pessoal At ivo 7.686.697,83 8.417.534,19 7.949.805 ,67 8.198.116,30 7.714 .608,29 7.650.184,18 12.409.972,34 10.061.340,34 7.305.359,58 8.382.446 ,26 8.570.529,91 8.247 .682,30 102.594.277,19 663.223,39

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 6.624.111,86 7.355.780,44 6.880.758 ,48 7.086.135,65 6.603 .688,06 6.530.050,02 11.294.087,43 7.873.501,78 7.302.323,98 7.151.743 ,89 7.338.743,54 6.979 .860,53 89.020.785,66 0,00

      Obrigações Pat ronais 1.051.230,26 1.050.557,14 1.050.243 ,12 1.105.326,57 1.109 .873,80 1.119.087,73 1 .114.965,32 2.167.626,77 1.227.896 ,37 1.229.750,25 1.267 .165,77 13.493.723,10 663.223,39

      Benefícios P revidenciários 11.355,71 11.196,61 18.804 ,07 6.654,08 1 .046,43 1.046,43 919,59 20.211,79 3.035,60 2.806 ,00 2.036,12 656,00 79.768,43 0,00

    Pessoal Inat ivo e Pensionistas 15.031,76 15.031,76 15.031 ,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 180.381,12 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 15.031,76 15.031,76 15.031 ,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 15.031,76 180.381,12 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 
(§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0 ,00 0,00 35.065,22 35.065,22 35.065,22 70.130,44 35.065,22 35.065,22 35.065,22 280.521,76 0,00

DESPESAS NÃO  CO MPUTADAS  (II) (§ 1º do art. 19  da LRF) 423.184,14 1.074.273,77 488.303 ,38 721.105,39 264 .588,97 190.381,08 243.651,22 1.620.716,60 544.419,43 191.913 ,97 152.318,58 165.867,84 6.080.724,37 0,00

Indenizações por Demissão e Incent ivos à Demissão Voluntária 10.694,08 10.354,63 46.499 ,20 123.685,95 28.028,78 12.595,66 4.364,29 728.090,47 18.066,29 982.379,35 0,00

Decorren tes de Decisão  Judicial de período  anterior ao  da apuração 133.842,19 778.775,09 198.362 ,29 242.411,72 70.920,02 9.299,41 63.542,81 156.987,94 21.367,68 4.168,56 129.046,33 1.808.724,04 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período an terior ao da apuração 278.647,87 285.144,05 243.441 ,89 355.007,72 165 .640,17 168.486,01 175.744,12 735.638,19 544.419,43 170.546 ,29 148.150,02 18.755,22 3.289.620,98 0,00

Inat ivos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESP ESA LÍQUIDA COM P ESSOAL (III) = (I - II) 7.278.545,45 7.358.292,18 7.476.534 ,05 7.492.042,67 7.500 .116,30 7.509.900,08 12.216.418,10 8.525.785,94 6.775.971,91 8.240.629 ,27 8.468.308,31 8.131 .911,44 96.974.455,70 663.223,39

RECEIT A CORRENT E LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) T ransferências obrigatórias da União  relat ivas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  

= RECEIT A CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESP ESA TOTAL COM PESSOAL - DTP  (VII) = (III a + III b)

LIMIT E PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo  único do art. 22  da LRF) 

LIMIT E DE ALERT A (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do  art . 59 da LRF) 

LIMIT E MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 

DES P ES AS  EXECUTAD AS

( Últ im o s  12  M e s e s )

LIQ UIDA DAS

APURAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  LIMITE LEGAL VALO R % SO BRE A RCL AJUSTADA

4.499.698.147,99                                                                                                                                                                                

4 .499.698.147,99                                                                                                                                                                                

97.637.679,09                                                                                                                                                                                     

269.981.888,88                                                                                                                                                                                   

256.482.794,44                                                                                                                                                                                   

242.983.699,99                                                                                                                                                                                   

6,00                                                                                 

5,70                                                                                 

5,40                                                                                 

2,17                                                                                 

FONTE:  Balanalit i AFIM /2018 E  REL_EXEORC_03/2018  ,REL_EXEORC_03/2019 Departamento de Orçamento,28/05/2019 09:57hs 

MAIO/2018 A ABRIL/2019

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIP AL DE MANAUS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA CO M PES SO AL 
ORÇAMENT OS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Tabela 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal  

   
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2018 A ABRIL/2019 
   

 LRF, art. 48 - Anexo 6  R$ 1,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 

Receita Corrente líquida                                               4.499.698.147,99  

Receita Corrente líquida Ajustada     

   

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP                                                   97.637.679,09                                                                   2,17  

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <6%>                                                 269.981.888,88                                                                   6,00  

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <5,70%>                                                 256.482.794,44                                                                   5,70  

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <5,40%>                                                 242.983.699,99                                                                   5,40  

   

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida     

Limite Definido por Resolução do Senado Federal     

   

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das Garantias Concedidas     

Limite Definido por Resolução do Senado Federal     

   

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas     

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas     

Operações de Crédito por Antecipação da Receita     

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita     

   

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

Valor Total                                                     1.179.939,93                                                     6.280.007,74  

FONTE:  Balanaliti AFIM /2018 E  REL_EXEORC_03/2018  ,REL_EXEORC_03/2019 Departamento de Orçamento,28/05/2019 09:57hs  

 
 

 



 

 


